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Governo e Congresso atacam direitos trabalhistas
Aprovação da MP 905 é golpe contra a categoria bancária. Perdas podem ser enormes

Já para a bancária Leonice Casarin de Mattos 
Silva, coordenadora da CUT Regional Centro 
Ocidental, a MP 905 permite a utilização 
exclusiva de metas individuais e a negociação 
direta com o trabalhador bancário, excluindo a 
participação dos sindicatos. “Agora, num 

A Contraf-CUT e o Comando Nacional 
lutaram muito para que a Medida Provisória 
(MP) 905 não fosse aprovada pela Câmara dos 
Deputados, mas não adiantou. Na madrugada do 
dia 14/04 os parlamentares governistas conse-
guiram aprovar a matéria, sob o pretexto de 
incentivar o crescimento econômico e aumentar 
o número de postos de trabalho ao instituir a 
chamada carteira verde e amarela. No entanto, a 
Medida altera mais de 100 dispositivos da CLT 
(Consolidação das Leis do Trabalho) o pode 
resultar em grandes perdas à classe trabalhado-
ra.

Na avaliação do bancário e coordenador da 
CUT Noroeste, Edilson José Gabriel, a categoria 
bancária será uma das mais prejudicadas. Isto 
porque a MP permite o trabalho bancário aos 
sábados e feriados, jornada de 8 horas e ainda 
altera as regras da PLR.  É tudo o que os banque-
iros queriam, mudanças como o aumento da 
jornada de trabalho e a abertura aos sábados, que 
eles tentaram impor em negociações, mas não 
conseguiram implementar por força da mobili-
zação da categoria. 

O Pactu avisou

Hoje, 13 meses após empossado, o herói 
penalizou os trabalhadores com uma reforma da 
Previdência que dificulta a aposentadoria dos 
pobres e enche os cofres dos ricos, principal-
mente dos banqueiros que vendem previdência 
privada. Zelário afirma ainda que as mais 
recentes medidas desse governo, como as MPs 
905 e 927, é uma complementação da reforma 
trabalhista, retirando direitos dos trabalhadores 
iniciada por Temer. 

momento de grave crise sanitária, econômica e 
social, o governo Bolsonaro e o Congresso dão 
aos patrões esse presente, mas para os trabalha-
dores os resultados dessa MP podem ser desas-
trosos. No final das contas, é uma minirreforma 
trabalhista que precariza mais as relações e as 
condições de trabalho”, conclui Eunice. Outro 
perigo apontado por ela é que, se aprovada pelo 
Senado, essa Medida Provisória pode ter efeito 
permanente, pois ela pode ser reeditada a cada 
dois anos. 

Exceto a tragédia social que está sendo 
causada pela pandemia, é bom lembrar que o 
PIB de 2019 foi na casa de 1%, sem pandemia, e 
em tese, sem corrupção. Ou seja, um crescimen-
to pífio. E os economistas já apontavam uma 
situação igual ou pior em 2020. 

O bancário e dirigente sindical em Toledo, 
Zelário Bremm, lembra que o Pactu vem, desde 
os movimentos da retirada da presidenta Dilma, 
que seria golpe contra os trabalhadores. Para 
aqueles que achava se tratar de ideologia 
política, vejam a tragédia a seguir: Temer ajuda 
o golpe e faz uma reforma trabalhista que muda 
mais de 200 pontos da CLT, acabando com 
muitos direitos dos trabalhadores e flexibilizan-
do outros. Em seguida, numa campanha polari-
zada ideologicamente em que demonizaram o 
melhor projeto para os trabalhadores (que na 
visão da CUT era o projeto de Fernando Haddad 
e que o Pactu apoiou) elegeu-se um uma espécie 
de herói hollywoodiano, um candidato que se 
declarava ignorante em relação à economia e 
tinha como principal proposta liberar o uso de 
armas pela população. 

MP 936 não 
evitará o caos

Para o presidente da CUT, Sérgio Nobre, a 

prioridade do Brasil neste momento é combater 

a pandemia. No entanto, ele lembra que a 

recuperação da economia também será um 

grande desafio. A Medida Provisória (MP) 936 

pode dar um socorro momentâneo aos 

desempregados. Porém, economistas são 

unânimes em prever que o resultado dessa 

crise gerada pela pandemia, no médio prazo, 

será o fechamento de empresas e desemprego 

em massa. 

EM MASSA - Para a CUT, o segundo 

semestre deste ano terá desemprego em 

massa. Sérgio Nobre afirma que o Brasil vai 

precisar de um novo projeto econômico, onde o 

governo deverá taxar as grandes fortunas e 

exigir que os mais ricos, como os bancos, por 

exemplo, dividam com a sociedade parte da sua 

riqueza para que o país possa encontrar 

novamente o caminho do desenvolvimento. 

DESEMPREGO 

E já existem, no Congresso Nacional, vários 

projetos propondo a taxação de grandes 

fortunas. Um deles propõe, por exemplo, a 

criação do Imposto sobre Grandes Fortunas 

(IGF), que seria de 0,5% para quem tem 

patrimônio líquido superior a R� 22,8 milhões. O 

projeto é de 2019 e, se tivesse aprovado, hoje o 

governo teria mais recursos para atender os 

trabalhadores, socorrer as empresas e 

combater a pandemia. 


